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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro chega ao final de 2023 com saldo positivo 
de 1.424 empregos
Cachoeiro de Itapemirim se aproxima do final de 
2023 com um saldo positivo na geração de empre-
gos. Segundo os dados mais recentes do Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados (Caged), 
do Governo Federal, o município apresenta um 
saldo positivo de 1.424 postos de trabalho, entre 
janeiro e outubro deste ano.

O número é obtido considerando a diferença entre 
admissões e demissões durante o período analisa-
do. Em relação ao estoque de empregos, Cachoeiro 
conta, atualmente, com 47.808 contratos de traba-
lho formal em vigência.

Os setores que mais contribuíram para o bom de-
sempenho foram o de serviços (+993), construção 
(+440) e comércio (+147). 

No comparativo com anos anteriores, os dados do 
Caged apontam para uma consolidação do cresci-
mento de oportunidades de empregos em Cacho-

eiro. Nos últimos quatro anos, o município já acu-
mula um saldo de 4.800 postos de trabalho.

Para o prefeito Victor Coelho, os resultados desta-
cam o aquecimento da economia local, que, mes-
mo após as dificuldades impostas pela pandemia 
de Covid-19, se mostra resiliente e atrativa para 
novos negócios, se firmando como principal polo 
empresarial da Região Sul do Espírito Santo.

“Atravessamos um período de muitas restrições re-
lacionadas à pandemia do coronavírus, mas, com 
uma gestão séria e focada no desenvolvimento do 
município, superamos essas dificuldades e segui-
mos fomentando o empreendedorismo e fortale-
cendo o ambiente negócios, gerando mais oportu-
nidades para os cidadãos”, afirma o prefeito, que 
salienta, também, o crescimento do saldo de em-
pregos em Cachoeiro em comparação à série histó-
rica, que, nos anos de 2015 e 2016, registrou saldos 
negativos de – 2.428 e – 2.640, respectivamente.

Setor do comércio foi um dos que contribuíram para o bom resultado
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\\\ TRATAMENTO
CATARATA

Projeto de tratamento contra catarata realizou mais 
600 cirurgias em 2023
Um programa que conta com o apoio do Conselho 
Municipal do Idoso, da Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social (Semdes) o HE-
CI-VER, que visa eliminar casos de cegueira evitáveis 
em Cachoeiro, realizou, em 2023, 666 cirurgias de ca-
taratas.

Voltado para pessoas com idade a partir de 60 anos, 
com diagnóstico ou sintomas de cataratas, objetivan-
do possibilitar uma nova realidade para aqueles que 
sofrem com a doença, proporcionando qualidade de 
vida e promovendo a saúde da visão dos idosos.

Ainda em 2023, 407 pessoas foram atendidas e foram 
realizadas 12 cirurgias de pterígios, 2.070 consultas, 
1.987 exames e 39 outros procedimentos.

A aposentada Miria Marcela Jorge, de 67 anos, fez ci-
rurgia pelo projeto e, agora, consegue enxergar a vida 
mais bonita.

“Fiz todo o pré-operatório e posso assegurar que o 
procedimento é rápido e indolor. Destaco o carinho, 
o acolhimento e a atenção que todos os profissionais
envolvidos dispensam no atendimento. Estou muito 

satisfeita”, comemora.

Para participar do projeto, os interessados devem 
procurar o Instituto dos Olhos Dona Dalila, que fica 
em frente ao Hospital Evangélico, onde será iniciado 
o processo. Além disso, para esclarecimento de dúvi-
das, as pessoas podem entrar em contato pelo telefo-
ne (28) 3526-6135.

O valor previsto de investimento no HECI-VER é de 
mais de R$2 milhões, recursos captados de renúncia 
fiscal de 1% do Imposto de Renda de empresas de 
Lucro Real. Os setores envolvidos são o Conselho Mu-
nicipal da Pessoa Idosa, Fundo Municipal da Pessoa 
Idosa, Instituto dos Olhos – Hospital Evangélico de 
Cachoeiro e Prefeitura Municipal, por meio da Sem-
des.

“Dignidade e esperança é o que esse projeto oferece. 
Estamos felizes pelas pessoas que já conseguiram, de 
alguma forma, serem beneficiadas por ele. Deseja-
mos, porém, que esse número seja maior e que mais 
pessoas tenham a vida transformada através do HE-
CI-VER”, salienta a secretária municipal de Desenvol-
vimento Social, Márcia Bezerra.

Ainda em 2023, 407 pessoas foram atendidas e foram realizadas 12 cirurgias de pterígios, 2.070 
consultas, 1.987 exames e 39 outros procedimentos
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\\\ NO ESPAÇO
NO ESPAÇO

Campo de futebol society é entregue aos moradores 
do Rubem Braga
A Prefeitura de Cachoeiro realizou, na noite 
da última terça-feira (19) a entrega do campo 
de futebol society do bairro Rubem Braga.

Construído em um terreno de 1.543,50 metros 
quadrados, na rua Francisco Lemos, o novo 
equipamento público de esporte do municí-
pio é fruto de convênio entre a Prefeitura de 
Cachoeiro e o governo estadual, em que fo-
ram empenhados mais de R$ 690 mil. O local 
conta com grama sintética, alambrados, ilu-
minação e arquibancada.

Além de espaço esportivo, o campo de fute-
bol society do bairro Rubem Braga também 
servirá como local de lazer e confraterniza-
ção social, em um espaço de convivência com 
bancos de concreto e paisagismo.

Durante a solenidade de entrega, o prefeito 
Victor Coelho e o secretário municipal de Es-
porte, Lazer e Qualidade de Vida, Ramon Sil-
veira, apontaram os avanços de Cachoeiro na 
entrega e revitalização de espaços público de 
lazer e recreação. Na ocasião, também esteve 
presente o secretário de Estado de Esportes 
e Lazer (Sesport), José Carlos Nunes da Silva.

“A entrega e revitalização de espaços públicos 
de esporte e lazer são compromissos que as-
sumimos com nossa cidade, e é gratificante 
ver esses esforços se materializando. Cacho-
eiro avança, e essa conquista é fruto do traba-
lho conjunto e dedicado de todas as equipes 
envolvidas”, frisou o prefeito.   

Novo equipamento público de esporte do município é fruto de convênio entre a Prefeitura de Cachoeiro e o governo estadual
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“É um momento especial para nossa comuni-
dade, pois celebramos não apenas a entrega 
de novos espaços, mas, também, a valoriza-
ção do lazer e do convívio social em nossa 
cidade. Trabalhamos, sempre, para oferecer 

opções de qualidade para o lazer, incenti-
vando a prática esportiva e o bem-estar dos 
cachoeirenses”, frisou o secretário Ramon Sil-
veira.
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LEI N° 8096

ALTERA O ANEXO DE METAS FISCAIS - AÇÕES
PRIORITÁRIAS DO GOVERNO, DA LEI 8082 DE
06 DE DEZEMBRO DE 2023 - LDO 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais
disposto na Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o anexo de Metas Fiscais - Ações prioritárias do
Governo constantes da Lei nº 8082, de 06 de dezembro de 2023 - LDO 2024, com
alteração de valor da ação 2.018 - Gestão de Urbanismo, Mobilidade e Cidade
Inteligente e a inserção da ação 2.025 - Gestão do Desenvolvimento Econômico, a
saber:

PROGRAMA AÇÃO META
FISICA

META
FINANCEIRA

0403 -
ADMINISTRAÇÃO

GERAL

2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E
CIDADE INTELIGENTE

100 19.664.168,10

2.025 - GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

100 2.184.020,00

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO N° 33.561

ESTABELECE REGRAS PARA A DEFINIÇÃO
DO VALOR ESTIMADO PARA A
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA NOS PROCESSOS DE
LICITAÇÃO E DE CONTRATAÇÃO DIRETA,
DE QUE DISPÕE O § 2º DO ART. 23 DA LEI
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 17712/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto Federal nº 7.983, de 8
de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União, no que couber, para a
definição do valor estimado nos processos de licitação e de contratação direta
de obras e serviços de engenharia, de que dispõe o §2º do art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal
direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.562

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 86992/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor
abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT,
a partir de 02 de janeiro de 2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Gilver Correia Wichello Coordenador de Equipamentos Culturais -
Casa de Cultura Roberto Carlos C 4 SEMCULT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.  665  /2023  

AUTORIZA  SERVIDORA  A  EXERCER
ATIVIDADES  NA  MODALIDADE  DE
TELETRABALHO.

O PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, delegadas através do Decreto nº
31.462/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 87054/2023,

RESOLVE: 

Art.  1º.  Prorrogar  de  1º/01/2024  até

31/12/2024  os  efeitos  da  Portaria  nº  2.138/2022,  que  autoriza  a

servidora  OLGA  DE  PAULA  ALVES,  lotada  na  PGM,  exercer  suas

atividades na modalidade de TELETRABALHO.

Art.  2º. Revogar as  disposições  em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 2023.

THIAGO BRINGER 

Procurador-Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003800330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 T
H

IA
G

O
BR

IN
G

ER
:0

55
35

94
57

57
D

at
a:

 2
0/

12
/2

02
3 

09
:3

6:
14

  78



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PORTARIA   Nº 2.666/2023  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme atestados
médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

CORCINA LEOCADIA DAUM MACHADO AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL 

SEME 03 DIAS 04/10/2023 69315/2023 

HELEN GONCALVES VIEIRA FARIA AJUDANTE GERAL SEMDES 01 DIA 09/10/2023 70526/2023 

JOSE MAMEDE SOBRINHO 
ARTÍFICE DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS SEMMAT

03 DIAS
05 DIAS

04/10/2023
26/10/2023

71047/2023 
75763/2023 

JOSELINA ALMEIDA CANZIAN PROF PEB D SEME
02 DIAS
02 DIAS
21 DIAS

19/10/2023
05/10/2023
01/11/2023

73265/2023 
69066/2023
76544/2023 

JULIANA MIRANDA PAULUCIO PROF PEB A SEME 01 DIA 09/10/2023 70562/2023 

KEILA DE OLIVEIRA VALORY GOMES PROF PEB B SEME
04 DIAS
04 DIAS

06/10/2023
28/11/2023

70525/2023
82954/2023 

LETICIA NASCIMENTO DOS SANTOS
LEONARDO 

PROF PEB D SEME 02 DIAS
03 DIAS

09/10/2023
06/12/2023

71051/2023 
85086/2023 

MARJORIE LOPES BICALHO SANT ANA 
AGENTE DE SERV

EDUCAÇÃO SEME 04 DIAS 06/10/2023 71046/2023 

MICHELLI TORRES FRANZOTTI PROF PEB C SEME 01 DIA 04/10/2023 69067/2023 

MONICA MASSAD ANTUNES CERQUEIRA NUTRICIONISTA SEME 14 DIAS 09/10/2023 69830/2023 

PEDRO ELIAS CORDEIRO DE CASTRO AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS 

SEME 02 DIAS 10/10/2023 71048/2023 

RAQUEL LIMA SANTANA PROF PEB B SEME 04 DIAS 03/10/2023 69772/2023 

RENATA LUPARELLI MACEDO GUARDA CIVIL MUNICIPAL SEMSEG
02 DIAS
02 DIAS
03 DIAS

05/10/2023
09/11/2023
23/11/2023

69769/2023
78940/2023
81439/2023 

SANDRA MARIA GUIMARAES STAFANATO PROF PEB B SEME 25 DIAS 27/07/2023 70524/2023 

SILMARA DASILVA WINGLER GABURO PROF PEB A SEME 01 DIA 09/10/2023 71043/2023 

SILVANA CORREIA EVANGELISTA PROF PEB D SEME 30 DIAS 10/10/2023 71045/2023 

WANDERSON DE SOUZA GAVA MOTORISTA SEMUS 07 DIAS 06/07/2023 69767/2023 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003900300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350031003900300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº   2.672  /202  3  

DISPÕE SOBRE O
FUNCIONAMENTO  DA  UNIDADES
DE  ENSINO  DA REDE
MUNICIPAL  VINCULADAS A
SECRETARIA  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO – SEME.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  31.466/2022,
tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº  87529/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Em  virtude da publicação do
Decreto  Municipal  nº 33.361/2023,  fica  estabelecido horário  de
funcionamento e atendimento ao público  das unidades de ensino
da  Rede  Municipal,  de  12  h  às  18  h,  no  período  de
26/12/2023 a 26/01/2024.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003100300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.673 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscali-
zação da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

PORTARIA Nº   2.673  /2023  

DESIGNA SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE  CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  15.656/2005  e
Decreto nº 31.467/2022, 

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora DARA
CRISTINA  DA  SILVA,  lotada  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 050/2023 - FMS
14/12/2023

VIAÇÃO REAL ITA S. A

Aquisição de vale-transporte intermunicipal para
atender aos servidores municipais lotados na Secretaria

Municipal de Saúde- SEMUS, 
que residem longe do local de trabalho

78020/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento,  fiscalizar  a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato  não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003200340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003200340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

  82



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6946 - 21 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.674 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DARA CRISTINA DA SILVA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e fiscali-
zação da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

PORTARIA Nº   2.674  /2023  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE  CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto
nº 31.467/2022, 

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora DARA
CRISTINA  DA  SILVA,  lotada  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 051/2023 -FMS
14/12/2023

Consórcio Cachoeiro
Integrado - CCI

Aquisição de vale-transporte para utilização nas linhas
atendidas pelo Consórcio Novo Trans conforme concessão
junto ao Município de Cachoeiro de Itapemirim, através

de cartões eletrônicos no Sistema de Bilhetagem
Eletrônica para atender os Servidores Municipais lotados
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, que residem

longe do local de trabalho

77530/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento, fiscalizar a execução,  relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato  não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900350033003300380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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ORDEM DE SERVIÇO

À

CONSTRUTORA MENICUCCI LTDA,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “Restauro e Adequação,
Conforme NBR 9050/2020 do Museu Ferroviário Domingos Lage”, localizada
no Bairro Guandú , Cachoeiro de Itapemirim - ES. Conforme contrato número
308/2023 a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim/ES - ES, 20 de Dezembro de 2023.

____________________
Adalberto Lopes Pinheiro

Fiscal do Contrato

_________________________
Rodrigo de Almeida Bolelli
Secretário Executivo de Obras

________________________ 
Construtora Menicucci LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS
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IPACI
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PROCON
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6946 - 21 de Dezembro de 2023

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 566/2023.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento do 
servidor abaixo mencionado, a título de Folga de Aniversário, 
nos termos da Lei 6718/2012, conforme o requerimento 
protocolado nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

Henrique Gomes Ribeiro 01 15/01/2024 15/01/2024 

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003300360038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6946 - 21 de Dezembro de 2023

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 567/2023.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período de 26/12/2023 a 05/01/2024 (11 dias), não usufruídas no 

período concessivo, a servidora ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, suspensas 

por meio da Portaria nº 145/2023. 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os 
efeitos legais e administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES,20 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320031003300370037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060
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